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Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do sinistro, 
de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo dire-
tamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade 
pública: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constituir elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o con-
dutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros 
ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimen-
tos leves.

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do sinistro, 
para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribu-
ída: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psico-

motora alterada em razão da influência de álcool ou de outra subs-
tância psicoativa que determine dependência: (Redação dada pela 
Lei nº 12.760, de 2012)

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§1º As condutas previstas no caput serão constatadas por: (In-
cluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por 
litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por 
litro de ar alveolar; ou (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora. (Incluído pela Lei nº 12.760, 
de 2012)

§2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida 
mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perí-
cia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em direito 
admitidos, observado o direito à contraprova. (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

§3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos 
testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização 
do crime tipificado neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.971, 
de 2014) (Vigência)

§4º Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - IN-
METRO - para se determinar o previsto no caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a per-
missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com 
fundamento neste Código:

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova 
imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibi-
ção.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 
deixa de entregar, no prazo estabelecido no §1º do art. 293, a Per-
missão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via 
pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou ain-
da de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo 
automotor, não autorizada pela autoridade competente, gerando 
situação de risco à incolumidade pública ou privada: (Redação dada 
pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 12.971, 
de 2014) (Vigência)

§1º Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão cor-
poral de natureza grave, e as circunstâncias demonstrarem que o 
agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a 
pena privativa de liberdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) 

§2º Se da prática do crime previsto no caput resultar morte, e 
as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado 
nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é 
de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das outras 
penas previstas neste artigo.  (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência) 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a de-
vida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o 
direito de dirigir, gerando perigo de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo au-

tomotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com 
o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de 
saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condi-
ções de conduzi-lo com segurança:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vi-

gência)
Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a seguran-

ça nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 
desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja 
grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo 
de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de sinistro automo-

bilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento po-
licial preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado de 
lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, 
o perito ou o juiz: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que 

não iniciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o 
inquérito ou o processo aos quais se refere.

Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 des-
te Código, nas situações em que o juiz aplicar a substituição de pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, esta deverá 
ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, 
em uma das seguintes atividades: (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos 
corpos de bombeiros e em outras unidades móveis especializadas 
no atendimento a vítimas de trânsito; (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da 
rede pública que recebem vítimas de sinistro de trânsito e politrau-
matizados; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na re-
cuperação de sinistrados de trânsito; (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)
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§2º As metas expressam a diferença a menor, em base percen-
tual, entre os índices mais recentes, oficialmente apurados, e os 
índices que se pretende alcançar.(Incluído pela Lei nº 13.614, de 
2018) (Vigência)

§3º A decisão que fixar as metas anuais estabelecerá as respec-
tivas margens de tolerância.(Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) 
(Vigência)

§4º As metas serão fixadas pelo Contran para os Estados e para 
o Distrito Federal, mediante propostas fundamentadas dos Cetran, 
do Contrandife e da Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das res-
pectivas circunscrições. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Antes de submeterem as propostas ao Contran, os Cetran, 
o Contrandife e a Polícia Rodoviária Federal realizarão consulta ou 
audiência pública para manifestação da sociedade sobre as metas a 
serem propostas. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§6º As propostas dos Cetran, do Contrandife e da Polícia Rodo-
viária Federal serão encaminhadas ao Contran até o dia 1º de agos-
to de cada ano, conforme regulamentação do Contran. (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§7º As metas fixadas serão divulgadas em setembro, durante a 
Semana Nacional de Trânsito, assim como o desempenho, absoluto 
e relativo, de cada Estado e do Distrito Federal no cumprimento 
das metas vigentes no ano anterior, detalhados os dados levanta-
dos e as ações realizadas por vias federais, estaduais e municipais, 
devendo tais informações permanecer à disposição do público na 
rede mundial de computadores, em sítio eletrônico do órgão máxi-
mo executivo de trânsito da União.(Incluído pela Lei nº 13.614, de 
2018) (Vigência)

§8º O Contran, ouvidos os Cetran, o Contrandife, a Polícia Ro-
doviária Federal e os demais órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, definirá as fórmulas para apuração do índice de que trata este 
artigo, assim como a metodologia para a coleta e o tratamento dos 
dados estatísticos necessários para a composição dos termos das 
fórmulas. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§9º Os dados estatísticos coletados em cada Estado e no Distri-
to Federal serão tratados e consolidados pelos respectivos órgãos 
ou entidades executivos de trânsito, que os repassarão ao órgão 
máximo executivo de trânsito da União, conforme regulamentação 
do Contran.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§10. Os dados estatísticos sujeitos à consolidação pelo órgão 
ou entidade executivos de trânsito do Estado ou do Distrito Federal 
compreendem os coletados naquela circunscrição:(Incluído pela Lei 
nº 13.614, de 2018) (Vigência)

I - pela Polícia Rodoviária Federal e pelo órgão executivo ro-
doviário da União;(Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

II - pela Polícia Militar e pelo órgão ou entidade executivos 
rodoviários do Estado ou do Distrito Federal;(Incluído pela Lei nº 
13.614, de 2018) (Vigência)

III - pelos órgãos ou entidades executivos rodoviários e pelos 
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Municípios.(Incluído 
pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§11. O cálculo do índice, para cada Estado e para o Distrito Fe-
deral, será feito pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, 
ouvidos os Cetran, o Contrandife, a Polícia Rodoviária Federal e os 
demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito. (Redação dada pela 
Lei nº 14.599, de 2023)

§12. Os índices serão divulgados oficialmente até o dia 30 de 
abril de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§13. Com base em índices parciais, apurados no decorrer do 
ano, o Contran, os Cetran e o Contrandife poderão recomendar aos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito alterações nas ações, 
projetos e programas em desenvolvimento ou previstos, com o fim 
de atingir as metas fixadas para cada um dos Estados e para o Distri-
to Federal.(Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§14. A partir da análise de desempenho a que se refere o §7º 
deste artigo, o Contran elaborará e divulgará, também durante a 
Semana Nacional de Trânsito:(Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) 
(Vigência)

I - duas classificações ordenadas dos Estados e do Distrito Fede-
ral, uma referente ao ano analisado e outra que considere a evolu-
ção do desempenho dos Estados e do Distrito Federal desde o início 
das análises;(Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

II - relatório a respeito do cumprimento do objetivo geral do es-
tabelecimento de metas previsto no §1º deste artigo.(Incluído pela 
Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente poderão 
ser fabricados e licenciados veículos que obedeçam aos limites de 
peso e dimensões fixados na forma desta Lei, ressalvados os que 
vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título 

e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de sessenta 
dias, contado da data de recolhimento, será avaliado e levado a lei-
lão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.160, de 2015)

§1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser inicia-
da após trinta dias, contados da data de recolhimento do veículo, 
o qual será classificado em duas categorias: (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

I – conservado, quando apresenta condições de segurança para 
trafegar; e (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

II – sucata, quando não está apto a trafegar. (Incluído pela Lei 
nº 13.160, de 2015)

§2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avalia-
ção, o lote será incluído no leilão seguinte, quando será arrematado 
pelo maior lance, desde que por valor não inferior a cinquenta por 
cento do avaliado. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for 
levado a leilão por duas vezes e não for arrematado será leiloado 
como sucata. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circu-
lação. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limi-
tada ao prazo de seis meses. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados 
para custeio da realização do leilão, dividindo-se os custos entre 
os veículos arrematados, proporcionalmente ao valor da arremata-
ção, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, 
para: (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

I – as despesas com remoção e estada; (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

II – os tributos vinculados ao veículo, na forma do §10; (Incluído 
pela Lei nº 13.160, de 2015)

III – os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito 
com garantia real, segundo a ordem de preferência estabelecida no 
art. 186 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributá-
rio Nacional); (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)
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cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes as informações que 
solicitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de quaisquer 
serviços e deverão atender prontamente suas requisições.

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até cento e vinte dias 
após a nomeação de seus membros, as disposições previstas nos 
arts. 91 e 92, que terão de ser atendidas pelos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários para exercerem suas 
competências.

§1º Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo 
de um ano, após a edição das normas, para se adequarem às novas 
disposições estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste 
artigo.

§2º Os órgãos e entidades de trânsito a serem criados exer-
cerão as competências previstas neste Código em cumprimento às 
exigências estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste 
artigo, acompanhados pelo respectivo CETRAN, se órgão ou enti-
dade municipal, ou CONTRAN, se órgão ou entidade estadual, do 
Distrito Federal ou da União, passando a integrar o Sistema Nacio-
nal de Trânsito.

Art. 334. As ondulações transversais existentes deverão ser 
homologadas pelo órgão ou entidade competente no prazo de um 
ano, a partir da publicação deste Código, devendo ser retiradas em 
caso contrário.

Art. 335. (VETADO)
Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo II 

até a aprovação pelo CONTRAN, no prazo de trezentos e sessenta 
dias da publicação desta Lei, após a manifestação da Câmara Te-
mática de Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os padrões 
internacionais.

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Es-
tados e Municípios que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito 
Federal.

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 
fabricantes, ao comerciarem veículos automotores de qualquer ca-
tegoria e ciclos, são obrigados a fornecer, no ato da comercialização 
do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, in-
frações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Ane-
xos do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 338-A. As competências previstas no inciso XV do caput 
do art. 21 e no inciso XXII do caput do art. 24 deste Código serão 
atribuídas aos órgãos ou entidades descritos no caput dos referi-
dos artigos a partir de 1º de janeiro de 2024. (Incluído pela Lei nº 
14.229, de 2021)

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2023, as competências 
a que se refere o caput deste artigo serão exercidas pelos órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 
(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es-
pecial no valor de R$ 264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais), em favor do ministério ou 
órgão a que couber a coordenação máxima do Sistema Nacional de 
Trânsito, para atender as despesas decorrentes da implantação des-
te Código.

Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a 
data de sua publicação.

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, 5.693, de 16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novem-
bro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 1974, 6.308, de 15 de 
dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 de 
dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 

de dezembro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 
1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e os 
Decretos-leis nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de outubro 
de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 
109º da República.

ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

 (Vide Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)
Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições:

 ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rola-
mento destinada à parada ou estacionamento de veículos, em caso 
de emergência, e à circulação de pedestres e bicicletas, quando não 
houver local apropriado para esse fim.

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - agente de trânsito e 
policial rodoviário federal que atuam na fiscalização, no controle e 
na operação de trânsito e no patrulhamento, competentes para a 
lavratura do auto de infração e para os procedimentos dele decor-
rentes, incluídos o policial militar ou os agentes referidos no art. 
25-A deste Código, quando designados pela autoridade de trânsito 
com circunscrição sobre a via, mediante convênio, na forma previs-
ta neste Código. (Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)

AGENTE DE TRÂNSITO - servidor civil efetivo de carreira do 
órgão ou entidade executivos de trânsito ou rodoviário, com as 
atribuições de educação, operação e fiscalização de trânsito e de 
transporte no exercício regular do poder de polícia de trânsito para 
promover a segurança viária nos termos da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originá-
rio dos alvéolos pulmonares. (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

ÁREA DE ESPERA - área delimitada por 2 (duas) linhas de reten-
ção, destinada exclusivamente à espera de motocicletas, motone-
tas e ciclomotores, junto à aproximação semafórica, imediatamente 
à frente da linha de retenção dos demais veículos. (Incluído pela Lei 
nº 14.071, de 2020) (Vigência)

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de 
passageiros, com capacidade para até oito pessoas, exclusive o con-
dutor.

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou 
entidade executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou 
pessoa por ele expressamente credenciada.

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando 
pelos centros das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado 
do veículo, considerando-se todos os elementos rigidamente fixa-
dos ao mesmo.

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas ro-
das, não sendo, para efeito deste Código, similar à motocicleta, mo-
toneta e ciclomotor.

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacio-
namento de bicicletas.

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre tri-
lhos.

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada 
por linhas longitudinais de bordo que delineiam a parte da via des-
tinada à circulação de veículos.
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LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via 
diante do veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injus-
tificáveis aos condutores e outros usuários da via que venham em 
sentido contrário.

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais 
usuários da via, que se encontram atrás do veículo, que o condutor 
está aplicando o freio de serviço.

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo des-
tinada a indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o 
propósito de mudar de direção para a direita ou para a esquerda.

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás 
do veículo e advertir aos demais usuários da via que o veículo está 
efetuando ou a ponto de efetuar uma manobra de marcha à ré.

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a ilu-
minação da via em caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó.

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar 
a presença e a largura do veículo.

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar 
a posição em que o veículo está no momento em relação à via.

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, 
marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apos-
tos ao pavimento da via.

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com 
capacidade para até vinte passageiros.

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem 
side-car, dirigido por condutor em posição montada.

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por 
condutor em posição sentada.

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carro-
çaria seja fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou 
finalidades análogas.

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o 
nascer do sol.

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capa-
cidade para mais de vinte passageiros, ainda que, em virtude de 
adaptações com vista à maior comodidade destes, transporte nú-
mero menor.

OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA - imobilização do veículo, 
pelo tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarre-
gamento de animais ou carga, na forma disciplinada pelo órgão ou 
entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre 
a via.

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico, baseado 
nos conceitos de engenharia de tráfego, das condições de fluidez, 
de estacionamento e de parada na via, de forma a reduzir as inter-
ferências, tais como veículos quebrados, sinistrados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imedia-
tos e informações aos pedestres e condutores.(Redação dada pela 
Lei nº 14.599, de 2023)

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tem-
po estritamente necessário para efetuar embarque ou desembar-
que de passageiros.

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via 
e uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própria.

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à 
frente de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em me-
nor velocidade, mas em faixas distintas da via.

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra de arte destinada à transpo-
sição de vias, em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou 
veículos.

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em 
desnível aéreo, e ao uso de pedestres.

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste úl-
timo caso, separada por pintura ou elemento físico separador, livre 
de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, 
excepcionalmente, de ciclistas.

PATRULHAMENTO - Revogado pela Lei nº 14.599, de 2023
PATRULHAMENTO OSTENSIVO - função exercida pela Polícia 

Rodoviária Federal com o objetivo de prevenir e reprimir infrações 
penais no âmbito de sua competência e de garantir obediência às 
normas relativas à segurança de trânsito, de forma a assegurar a 
livre circulação e a prevenir sinistros. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

PATRULHAMENTO VIÁRIO - função exercida pelos agentes de 
trânsito dos órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviário, 
no âmbito de suas competências, com o objetivo de garantir a segu-
rança viária nos termos do § 10 do art. 144 da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural.
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao 

pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação.
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido 

ao pavimento pela combinação de um caminhão-trator mais seu 
semi-reboque ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques.

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em cará-
ter de advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via 
que o veículo está imobilizado ou em situação de emergência.

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de 
veículos, identificada por elementos separadores ou por diferença 
de nível em relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais.

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao 
lado ou suspensos sobre a pista, transmitindo mensagens de cará-
ter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou 
legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito.

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pe-
las Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos re-
lacionados com a segurança pública e de garantir obediência às nor-
mas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação 
e evitando sinistros. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens 
opostas de uma superfície líquida qualquer.

QUADRICICLO - veículo automotor de 4 (quatro) rodas, com ou 
sem cabine, com massa em ordem de marcha não superior a 450 kg 
(quatrocentos e cinquenta quilogramas) para o transporte de pas-
sageiros, ou não superior a 600 kg (seiscentos quilogramas) para o 
transporte de cargas. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veí-
culo automotor.

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de re-
gulamentação pelo órgão ou entidade competente com circunscri-
ção sobre a via, definindo, entre outros, sentido de direção, tipo de 
estacionamento, horários e dias.

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, 
destinada ao uso de pedestres durante a travessia da mesma.

RENACH - Registro Nacional de Carteiras de Habilitação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores.
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção 

original de veículos.
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LEI FEDERAL N.º 8.069/90 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE; DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO (ART. 98 A 

101); DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL (ART. 103 A 109); 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS (ART. 110 A 111); DAS ME-
DIDAS SOCIOEDUCATIVAS (ART. 112 A 128); DOS CRIMES 

E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 225 A 258)

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

(...)
TÍTULO II

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I-por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II-por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III-em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I-condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II-proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de 
toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à prote-
ção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes 
são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III-responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV-interesse superior da criança e do adolescente: a interven-
ção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V-privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI-intervenção precoce: a intervenção das autoridades compe-
tentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhe-
cida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII-intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclu-
sivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispen-
sável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII-proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX-responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X-prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI-obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII-oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos§§1º e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:

I-encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II-orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III-matrícula e frequ ência obrigatórias em estabelecimento ofi-

cial de ensino fundamental;
IV-inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V-requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI-inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII-acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII-inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX-colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
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CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I-pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
mediante citação ou meio equivalente;

II-igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com 
vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua 
defesa;

III-defesa técnica por advogado;
IV-assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na 

forma da lei;
V-direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade compe-

tente;
VI-direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I-advertência;
II-obrigação de reparar o dano;
III-prestação de serviços à comunidade;
IV-liberdade assistida;
V-inserção em regime de semi-liberdade;
VI-internação em estabelecimento educacional;
VII-qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

§1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 
capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência men-
tal receberão tratamento individual e especializado, em local ade-
quado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequ ência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis 
meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou 
substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Pú-
blico e o defensor.
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Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

(...)

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

§1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, in-
dependentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

§2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a crian-
ça e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica 
ou de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 
pena que implique o pagamento isolado de multa. (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022) Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada.

Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência. (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência. (Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena-detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-
lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena-detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena-reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena-reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena-reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena-reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-

trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)


